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LÍNGUA PORTUGUESA

 DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final 
(interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 

“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).
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EMPREGO DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de “S”, 
desde que não sejam seguidos por “NH”
OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

EMPREGO DOS SINAIS DE PONTUAÇÃO

Os sinais de pontuação são recursos gráficos que se encontram na linguagem escrita, e suas funções são demarcar unidades e sina-
lizar limites de estruturas sintáticas. É também usado como um recurso estilístico, contribuindo para a coerência e a coesão dos textos.

São eles: o ponto (.), a vírgula (,), o ponto e vírgula (;), os dois pontos (:), o ponto de exclamação (!), o ponto de interrogação (?), as 
reticências (...), as aspas (“”), os parênteses ( ( ) ), o travessão (—), a meia-risca (–), o apóstrofo (‘), o asterisco (*), o hífen (-), o colchetes 
([]) e a barra (/).

Confira, no quadro a seguir, os principais sinais de pontuação e suas regras de uso.

SINAL NOME USO EXEMPLOS

. Ponto
Indicar final da frase declarativa
Separar períodos
Abreviar palavras

Meu nome é Pedro.
Fica mais. Ainda está cedo
Sra.
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: Dois-pontos

Iniciar fala de personagem
Antes de aposto ou orações apositivas, enumerações 
ou sequência de palavras para resumir / explicar ideias 
apresentadas anteriormente
Antes de citação direta

A princesa disse:
- Eu consigo sozinha.
Esse é o problema da pandemia: as 
pessoas não respeitam a quarentena.
Como diz o ditado: “olho por olho, 
dente por dente”. 

... Reticências
Indicar hesitação
Interromper uma frase
Concluir com a intenção de estender a reflexão

Sabe... não está sendo fácil...
Quem sabe depois...

( ) Parênteses
Isolar palavras e datas
Frases intercaladas na função explicativa (podem substituir 
vírgula e travessão)

A Semana de Arte Moderna (1922)
Eu estava cansada (trabalhar e 
estudar é puxado).

! Ponto de 
Exclamação

Indicar expressão de emoção
Final de frase imperativa
Após interjeição

Que absurdo!
Estude para a prova!
Ufa!

? Ponto de 
Interrogação Em perguntas diretas Que horas ela volta?

— Travessão
Iniciar fala do personagem do discurso direto e indicar 
mudança de interloculor no diálogo
Substituir vírgula em expressões ou frases explicativas

A professora disse:
— Boas férias!
— Obrigado, professora.
O corona vírus — Covid-19 — ainda 
está sendo estudado.

Vírgula
A vírgula é um sinal de pontuação com muitas funções, usada para marcar uma pausa no enunciado. Veja, a seguir, as principais regras 

de uso obrigatório da vírgula.
• Separar termos coordenados: Fui à feira e comprei abacate, mamão, manga, morango e abacaxi.
• Separar aposto (termo explicativo): Belo Horizonte, capital mineira, só tem uma linha de metrô.
• Isolar vocativo: Boa tarde, Maria.
• Isolar expressões que indicam circunstâncias adverbiais (modo, lugar, tempo etc): Todos os moradores, calmamente, deixaram o 

prédio.
• Isolar termos explicativos: A educação, a meu ver, é a solução de vários problemas sociais.
• Separar conjunções intercaladas, e antes dos conectivos “mas”, “porém”, “pois”, “contudo”, “logo”: A menina acordou cedo, mas 

não conseguiu chegar a tempo na escola. Não explicou, porém, o motivo para a professora. 
• Separar o conteúdo pleonástico: A ela, nada mais abala.

No caso da vírgula, é importante saber que, em alguns casos, ela não deve ser usada. Assim, não há vírgula para separar:

• Sujeito de predicado.
• Objeto de verbo.
• Adjunto adnominal de nome.
• Complemento nominal de nome.
• Predicativo do objeto do objeto.
• Oração principal da subordinada substantiva.
• Termos coordenados ligados por “e”, “ou”, “nem”.

EMPREGO DO SINAL INDICATIVO DE CRASE

Crase é o nome dado à contração de duas letras “A” em uma só: preposição “a” + artigo “a” em palavras femininas. Ela é demarcada 
com o uso do acento grave (à), de modo que crase não é considerada um acento em si, mas sim o fenômeno dessa fusão.

Veja, abaixo, as principais situações em que será correto o emprego da crase:
• Palavras femininas: Peça o material emprestado àquela aluna.
• Indicação de horas, em casos de horas definidas e especificadas: Chegaremos em Belo Horizonte às 7 horas.
• Locuções prepositivas: A aluna foi aprovada à custa de muito estresse.
• Locuções conjuntivas: À medida que crescemos vamos deixando de lado a capacidade de imaginar.
• Locuções adverbiais de tempo, modo e lugar: Vire na próxima à esquerda.

Veja, agora, as principais situações em que não se aplica a crase:
• Palavras masculinas: Ela prefere passear a pé.
• Palavras repetidas (mesmo quando no feminino): Melhor termos uma reunião frente a frente.
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LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA APLICADA 
AO MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

LEI COMPLEMENTAR Nº 97/2010, E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES (LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DA PARAÍBA)

LEI COMPLEMENTAR Nº 97 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010. *

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. O Ministério Público é instituição permanente, essen-
cial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis.

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério 
Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

Art. 2º. Ao Ministério Público é assegurada autonomia fun-
cional, administrativa e financeira, cabendo-lhe, especialmente:

I - praticar atos próprios de gestão;
II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e admi-

nistrativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos serviços 
auxiliares, organizados em quadros próprios;

III - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os compe-
tentes demonstrativos;

IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva 
contabilização;

V - propor ao Poder Legislativo a criação, a transformação e a 
extinção de seus cargos, a fixação e o reajuste do subsídio e van-
tagens de seus membros, bem como a política remuneratória e os 
planos de carreira;

VI - propor ao Poder Legislativo a criação, a transformação 
e a extinção dos cargos de seus serviços auxiliares, a fixação e o 
reajuste dos vencimentos e vantagens dos seus servidores, bem 
como a política remuneratória e os planos de carreira;

VII – efetuar o provimento dos cargos iniciais da carreira e 
dos cargos dos serviços auxiliares, bem como todas as formas de 
provimento derivado;

VIII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que 
importem a vacância de cargos da carreira e dos serviços auxilia-
res, bem como os de disponibilidade de membros do Ministério 
Público e de seus servidores;

IX - organizar a sua secretaria e os serviços auxiliares dos ór-
gãos de administração e execução;

X - estruturar os seus órgãos de administração;
XI - elaborar os seus Regimentos Internos;
XII - exercer outras atribuições dela decorrentes.
Parágrafo único. As decisões do Ministério Público, fundadas 

em sua autonomia funcional, administrativa e financeira, obede-
cidas as formalidades legais, têm eficácia plena e executoriedade 
imediata.

Art. 3º. O Ministério Público elaborará a sua proposta orça-
mentária dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, encaminhando-a diretamente ao Governador do 
Estado, que a submeterá ao Poder Legislativo.

§ 1º. Se o Ministério Público não encaminhar a proposta or-
çamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes or-
çamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de conso-
lidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na 
lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os respectivos 
limites.

§ 2º. Se a proposta orçamentária for encaminhada em desa-
cordo com os limites estipulados na forma do caput deste artigo, 
o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de 
consolidação da proposta orçamentária anual.

§ 3º. A omissão no encaminhamento da proposta orçamentá-
ria ou a inobservância do disposto no § 4o  deste artigo configu-
ram atos atentatórios ao livre exercício do Ministério Público para 
todos os fins.

§ 4º. Os recursos correspondentes às suas dotações orçamen-
tárias próprias e globais, compreendidos os créditos suplementa-
res e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em 
duodécimos, sem vinculação a qualquer tipo de despesa.

§ 5º. Os recursos próprios, não originários do Tesouro Estadu-
al, serão utilizados em programas vinculados aos fins da Institui-
ção, vedada outra destinação.

§ 6º. Durante a execução orçamentária do exercício, não po-
derá haver a realização de despesas ou a assunção de obrigações 
que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias, exceto se, previamente autorizadas, mediante a aber-
tura de créditos suplementares ou especiais.

§ 7º. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, opera-
cional e patrimonial do Ministério Público, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação de dotações e recursos 
próprios e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislati-
vo, mediante controle externo e pelo sistema de controle interno 
estabelecido em lei.

Art. 4°. O Ministério Público instalará as Promotorias de Justi-
ça em prédios sob sua administração.

Parágrafo único. As salas reservadas ao Ministério Público, 
em prédios públicos, deverão ser privativas, condignas e perma-
nentes.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS

Art. 5º. São órgãos do Ministério Público:
I - de Administração Superior:
a) a Procuradoria-Geral de Justiça;
b) o Colégio de Procuradores de Justiça;
c) o Conselho Superior do Ministério Público;
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d) a Corregedoria-Geral do Ministério Público.
II - de Administração:
a) as Procuradorias de Justiça;
b) as Promotorias de Justiça.
III - de Execução:
a) o Procurador-Geral de Justiça;
b) o Colégio de Procuradores de Justiça;
c) o Conselho Superior do Ministério Público;
d) os Procuradores de Justiça;
e) os Promotores de Justiça;
f) o Núcleo de Controle Externo da Atividade Policial.
IV - Auxiliares:
a) os Centros de Apoio Operacional;
b) o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional;
c) a Comissão de Combate aos Crimes de Responsabilidade e 

à Improbidade Administrativa;
d) o Grupo de Atuação Especial Contra o Crime Organizado;
e) a Ouvidoria;
f) a Comissão de Elaboração Legislativa;
g) a Comissão de Concurso;
h) os órgãos de Apoio Administrativo;
i) o Centro de Controle Orçamentário;
j) os Estagiários.
Parágrafo único. Os órgãos colegiados de Administração Su-

perior terão o tratamento de Egrégio.

CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SEÇÃO I
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Art. 6º. A Procuradoria-Geral de Justiça, órgão executivo de 
Administração Superior do Ministério Público, é dirigida pelo 
Procurador-Geral de Justiça, nomeado pelo Governador do Esta-
do, dentre membros do Ministério Público em exercício há, pelo 
menos, cinco anos, maiores de trinta anos de idade e constantes 
de lista tríplice, escolhida pelos integrantes da carreira, para um 
mandato de dois anos, permitida uma recondução pelo mesmo 
processo.

§ 1º. Os dois anos de mandato contam-se a partir da posse.
§ 2º. A eleição da lista tríplice far-se-á mediante voto plurino-

minal e secreto de todos os integrantes da carreira, vedado o voto 
postal ou por procuração.

§ 3º. Serão incluídos na lista tríplice os três candidatos mais 
votados e, em caso de empate, será incluído, sucessivamente, o 
mais antigo na carreira, o de maior tempo de serviço público pres-
tado ao Estado da Paraíba e, por fim, o mais idoso.

§ 4º. Resolução do Colégio de Procuradores de Justiça institui-
rá comissão eleitoral e disporá sobre a regulamentação da eleição 
que deverá ocorrer trinta dias antes do término do mandato do 
Procurador-Geral de Justiça.

Art. 7º. Encerrada a votação e julgados os recursos interpos-
tos, a comissão eleitoral fará a apuração do pleito, comunicando, 
de imediato, o seu resultado ao Procurador-Geral de Justiça que, 
no prazo de três dias, encaminhará a lista tríplice ao Governador 
do Estado.

Art. 8º. O Governador do Estado nomeará o Procurador-Geral 
de Justiça dentre os integrantes da carreira do Ministério Público 
constantes de lista tríplice, formada de acordo com o estabelecido 
no art. 6o  desta Lei, cujo ato deverá, além de outros requisitos, 
fazer referência ao mandato e seu respectivo prazo de duração.

§ 1º. Caso o chefe do Poder Executivo não efetive a nomeação 
do Procurador-Geral de Justiça, nos quinze dias que se seguirem 
ao recebimento da lista, será investido, automaticamente, no car-
go o membro do Ministério Público mais votado da mencionada 
lista, tão logo se conclua o mandato em curso.

§ 2º. No caso de os integrantes da lista tríplice terem obtido 
idêntico número de votos, adotar-se-ão, para desempate, os crité-
rios previstos no § 3o  do art. 6o  desta Lei.

Art. 9º. Ocorrendo vacância, durante ou após o mandato, 
assumirá, imediatamente, o Procurador de Justiça mais antigo, o 
qual convocará eleições na forma estabelecida no art. 6º desta 
Lei, no prazo de cinco dias, para elaboração da lista tríplice e esco-
lha do Procurador Geral de Justiça. 

Parágrafo único. Cumprirá mandato integral de dois anos o 
Procurador-Geral de Justiça escolhido de lista tríplice que suceder 
àquele que não concluiu seu mandato.

Art. 10. É inelegível para o cargo de Procurador-Geral de Jus-
tiça o membro do Ministério Público que:

I - tenha se afastado das funções ministeriais, por qualquer 
período, nos seis meses anteriores à data da elaboração da lista 
tríplice, ressalvados os casos de férias e licenças previstas nesta 
Lei;

II - tenha sido condenado por crime doloso, com decisão tran-
sitada em julgado;

III - tenha sido condenado em processo administrativo disci-
plinar e não tenha ainda obtido a reabilitação nos termos do art. 
199 desta Lei;

IV - tenha sido condenado pela prática de ato de improbidade 
administrativa, com decisão transitada em julgado.

Parágrafo único. O Corregedor-Geral do Ministério Público 
não poderá concorrer à formação de lista tríplice para a escolha 
do Procurador-Geral no curso de seu mandato e até 01 (um) ano 
após o seu término no órgão correicional.

Art. 11. O Procurador-Geral de Justiça tomará posse perante o 
Governador do Estado, em sessão pública e solene do Colégio de 
Procuradores de Justiça, e, perante este, na mesma sessão, entra-
rá em exercício das suas funções.

Art. 12. O Procurador-Geral de Justiça poderá ser destituído 
em caso de abuso de poder, prática de qualquer ato ou conduta 
incompatível com as suas atribuições, assegurada ampla defesa.

§ 1º. A iniciativa competirá ao Colégio de Procuradores de 
Justiça, sob a presidência do Procurador de Justiça mais antigo e 
desimpedido, mediante proposta aprovada pela maioria absoluta 
de seus membros.

§ 2º. A proposta de destituição será distribuída a um relator 
na forma regimental.

§ 3°. Caberá ao relator cientificar, pessoalmente, o Procura-
dor-Geral de Justiça e fazer-lhe a entrega da segunda via da pro-
posta de destituição, mediante recibo.

§ 4º. No prazo de dez dias, o Procurador-Geral de Justiça po-
derá oferecer defesa escrita e requerer produção de provas.

§ 5º. Não sendo oferecida defesa, o relator nomeará advoga-
do dativo para fazê-la em igual prazo.
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§ 6º. Findo o prazo, a Presidência do Colégio de Procuradores 
de Justiça designará data para instrução e deliberação no prazo de 
quinze dias úteis.

§ 7º. Concluída a instrução, facultar-se-á ao processado, por 
seu advogado, sustentação oral por até sessenta minutos, delibe-
rando, em seguida, o Colégio de Procuradores de Justiça, em vo-
tação aberta e fundamentada.

§ 8º. A decisão final, para concluir pelo acolhimento da pro-
posta de destituição do Procurador-Geral de Justiça, deverá ser 
tomada, no mínimo, por dois terços dos integrantes do Colégio de 
Procuradores de Justiça.

§ 9º. A sessão de julgamento será pública.
§ 10. Acolhida a proposta de destituição, o Presidente da ses-

são, em quarenta e oito horas, encaminhará os autos à Assem-
bleia Legislativa, que decidirá na forma da legislação vigente.

§ 11. Destituído o Procurador-Geral de Justiça, proceder-se-á 
na forma do art. 9º e seu parágrafo único desta Lei.

Art. 13. O Procurador-Geral de Justiça ficará afastado de suas 
funções:

I - em caso de cometimento de infração penal inafiançável, 
desde o recebimento pelo Tribunal de Justiça da denúncia ou 
queixa-crime;

II - no procedimento de destituição, desde o acolhimento da 
proposta por decisão final do Colégio de Procuradores de Justiça.

Parágrafo único. No caso do inciso I, o afastamento será de 
cento e vinte dias e no caso do inciso II, será de sessenta dias, fin-
dos os quais cessa o afastamento do Procurador-Geral de Justiça, 
sem prejuízo do regular prosseguimento do processo.

Art. 14. O Procurador-Geral de Justiça será assessorado pelo 
1º e 2º Subprocuradores-Gerais de Justiça, pelo Secretário-Geral 
da Procuradoria-Geral de Justiça e por uma Assessoria Técnica, 
constituída de até 06 (seis) membros que serão escolhidos e de-
signados dentre Procuradores e Promotores de Justiça titulares da 
mais elevada entrância.

§ 1º. Os Subprocuradores-Gerais de Justiça serão escolhidos 
e designados pelo Procurador Geral de Justiça dentre os Procura-
dores de Justiça.

§ 2º. O Secretário-Geral da Procuradoria Geral de Justiça será 
escolhido, livremente, pelo Procurador-Geral de Justiça dentre 
Procuradores ou Promotores de Justiça titulares da mais eleva-
da entrância, permitida a escolha de bacharéis em direito ou em 
administração, com o mínimo de cinco anos de experiência em 
administração pública.

§ 3º. São atribuições do 1º Subprocurador-Geral de Justiça:
I – substituir, em suas faltas, licenças ou impedimentos, o Pro-

curador-Geral de Justiça;
II – coordenar os Assessores Técnicos;
III – superintender os trabalhos do Núcleo de Controle Exter-

no da Atividade Policial;
IV – presidir a Comissão de Combate aos Crimes de Respon-

sabilidade e à Improbidade Administrativa e coordenar seus tra-
balhos;

V – praticar os atos judiciais que lhe forem delegados pelo 
Procurador-Geral de Justiça.

§ 4º. São atribuições do 2º Subprocurador-Geral de Justiça:
I – presidir a Comissão de Elaboração Legislativa;
II – superintender os Centros de Apoio Operacional;
III – superintender o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 

Funcional;

IV – substituir o Procurador-Geral de Justiça na Presidência da 
Comissão de Concurso, nas hipóteses de seu impedimento ou de 
sua suspeição;

V – praticar os atos administrativos institucionais que lhe fo-
rem delegados pelo Procurador Geral de Justiça.

§ 5º. São atribuições do Secretário-Geral da Procuradoria-Ge-
ral de Justiça: auxiliar a administração superior na gerência admi-
nistrativa e financeira, na coordenação dos órgãos de apoio ad-
ministrativo, incumbindo-lhe, ainda, promover o relacionamento 
entre os membros do Ministério Público e a Procuradoria-Geral 
de Justiça.

§ 6º. Incumbe aos Assessores Técnicos o exame de matérias 
jurídicas previstas em ato do Procurador-Geral de Justiça. (NR)1

Art. 15. São atribuições do Procurador-Geral de Justiça:
I - exercer a chefia do Ministério Público, representando-o ju-

dicial e extrajudicialmente;
II - integrar, como membro nato, convocar e presidir o Colégio 

de Procuradores de Justiça e o Conselho Superior do Ministério 
Público;

III – submeter ao Colégio de Procuradores de Justiça:
a) os projetos de alteração desta Lei;
b) os projetos de criação, transformação e extinção de cargos 

da carreira e dos serviços auxiliares;
c) a proposta orçamentária anual.
IV - encaminhar ao Poder Legislativo os projetos de lei de ini-

ciativa do Ministério Público;
V - praticar atos e decidir sobre questões relativas à adminis-

tração geral e execução orçamentária do Ministério Público;
VI - prover os cargos iniciais da carreira e os cargos dos servi-

ços auxiliares, bem como praticar os atos de provimento derivado 
em todas as suas modalidades;

VII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que 
importem em vacância de cargos da carreira ou dos serviços auxi-
liares e atos de disponibilidade de membros do Ministério Público 
e de seus servidores;

VIII - designar membros do Ministério Público para:
a) ocupar função de confiança junto aos órgãos da Instituição;
b) atuar em plantão previsto em lei;
c) oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas hipóte-

ses de não confirmação de arquivamento de inquérito policial ou 
civil, bem como de quaisquer peças de informação;

d) acompanhar inquérito policial ou diligência investigatória;
e) assegurar a continuidade dos serviços em caso de vacância, 

afastamento temporário, ausência, impedimento ou suspeição de 
titular de cargo ou, com o consentimento deste, na forma desta 
Lei;

f) exercer, mediante ato excepcional e fundamentado, as fun-
ções processuais afetas a outro membro da Instituição, submeten-
do sua decisão, previamente, à aprovação do Conselho Superior 
do Ministério Público;

g) integrar organismos estatais afetos a sua área de atuação;
h) coordenar as atividades do Grupo de Atuação Especial con-

tra o Crime Organizado.
IX - dirimir conflitos de atribuições entre membros do Minis-

tério Público, designando quem deva oficiar no feito;
X - decidir, quando lhe couber, sobre processo administrati-

vo disciplinar contra membro do Ministério Público, aplicando as 
sanções disciplinares cabíveis;




